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ACÓRDÃO Nº 852/2011 – TCU – Plenário 

 

1. Processo nº TC 028.831/2010-1.  

2. Grupo I – Classe IV – Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (05.526.783/0001-65). 

3.2. Responsáveis: Francisco Frizzo (373.004.070-72) e Rui Burille Dall Agnol (166.014.670-49), ex-

prefeitos. 

4. Órgão: Município de Constantina/RS. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - RS (Secex-RS). 

8. Advogado constituído nos autos: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por irregularidades verificadas na execução 

do Termo de Responsabilidade 4064/MPAS/SEAS/1999 (SIAFI 383991), celebrado em 15/12/1999 

entre o Município de Constantina/RS e o Ministério da Previdência e Assistência Social, para 

implantação de agroindústria de doces; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “d”, 19, caput, e 23, inciso III, 

alínea “a”, da Lei nº 8.443/1992 e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. acolher as alegações de defesa de Francisco Frizzo e excluí-lo da relação processual; 

9.2. considerar Burille Dall Agnol revel, nos termos do art.12, parágrafo 3º. da Lei 

8.443/92;  

9.3. julgar irregulares as contas de Rui Burille Dall Agnol e condená-lo em débito, pela 

importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizada monetariamente e acrescida de juro de mora, 

nos termos da legislação vigente, a partir 25/1/2000 até a data da efetiva quitação do débito, fixando-

lhe o prazo de quinze dias, a contar da ciência, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento 

da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 

Interno/TCU; 

9.4. aplicar a Rui Burille Dall Agnol a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, c/c o art. 

267 do Regimento Interno/TCU, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 

quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 

“a”, do Regimento Interno), o recolhimento da multa aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 

monetariamente da data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o 

vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, 

da Lei 8.443/92, caso não atendidas as notificações; 

9.6. declarar Rui Burille Dall Agnol inabilitado para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança no âmbito da Administração Pública, pelo prazo de cinco anos, nos termos do 

artigo 60 da Lei 8.443/92; 

9.7. encaminhar cópia do acórdão, acompanhada de cópias do relatório e voto que o 

fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul, 

nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

 

10. Ata n° 11/2011 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 6/4/2011 – Ordinária. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 45631308.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0852-11/11-P. 

13. Especificação do quorum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (Presidente), Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues 

(Relator), Ubiratan Aguiar, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge e José 

Múcio Monteiro. 

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Augusto Nardes. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André 

Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Presidente Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 45631308.


